
SAO kuw  
GOVERNO DO ESTADO 

Termo de Aditamento N° 01/21  

DECLARAÇÃO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO DE GESTÃO 

Cláusula 9- Da Altera  áo  Contratual 

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

OSS CONTRATADA CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  "DR.  JOÃO AMORIM" - 
CEJAM 

OBJETO 
DO CONTRATO HOSPITAL ESTADUAL  "DR.  ALBANO DA FRANCA ROCHA SOBRINHO" 

DE FRANCO DA ROCHA 
CONTRATO DE 
GESTÃO 
FIRMADO EM 29/06/2020 (com vigência a partir de 01/07/2020) 

JUSTIFICATIVA 

( x ) Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão para custeio das 
atividades no exercício de 2021. 

( 	) 
Desconto de valor financeiro - Indicadores de Produção - Item 8 
do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão 

( 	) 
Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item 7 
do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão 

( 	) 
Ajustes eventuais - Item 10 do Anexo Técnico II do Contrato de 
Gestão: IDENTIFICAR AJUSTE 

( 	) 
Repasse para Programa Especial - Item 4 do Anexo Técnico I do 
Contrato de Gestão: IDENTIFICAR PROGRAMA 

DECLARAÇÃO DE 
INTERESSE 

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a emissão de 
Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no Contrato de Gestão, nos 
itens e cláusulas acima especificados. 
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São Paulo, 	30 de • 	‘ 	\vkrtle 2020. 
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CONTRATANTE 
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SAO  MULO 
GOVERNO DO ESTADO 

ANEXO  RP-05 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - CONTRATOS DE GESTÃO 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CONTRATADA: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  "DR.  JOÃO AMORIM" - CEJAM 
CONTRATO DE GESTÃO N° (DE ORIGEM): SPDOC no 382696/2020 

OBJETO: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão, bem como a operacionalização da 
gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no HOSPITAL 
ESTADUAL  "DR.  ALBANO DA FRANCA ROCHA SOBRINHO" E CENTRO DE ATENÇÃO 
INTEGRADA ik SAÚDE MENTAL (CAISM) FRANCO DA ROCHA, no exercício de 2021, em 
conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento: 

a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 99.888.809,00 
EXERCÍCIO (1): 2021 

ADVOGADO(S)/ No OAB /  E-MAIL:  (2) 	  

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

no 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 

estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 20  das Instruções no01/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

Sao Paulo, 0 	ckStlrvi\\)tw-de 	2020. 
/1,  . 
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SAO • ULO  
GOVERNO DO ESTADO 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn 

Cargo: Secretário de Estado da Saúde 

CPF: 111.746.368-07  

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 
Nome: Janete Macalevicius 

Cargo: Diretora Presidente 

CPF: 025.855.708-78 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 
NOME:  Renee Marie  Villin Denunci 

Cargo: Diretora de Atividades de Ensino e Pesquisa 

CPF: 903.608.428-87 

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:  
Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn 

Cargo: Secretário de Estado da Saúde 

CPF: 111.746.368-07 	 Dr.  Edua o 
Secretário 

Assinatura: 	 Secretaria  de  EAR&  §riMe 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:  

Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 

Nome: Danilo  Cesar Fiore  

Cargo: Coordenador de Saúde 

CPF: 345.074.868-82 

Assinatura: 

iago Silva Birkholz Duarte 
Coordenador de Saude - Substituto 

SES/CGCSS 



SAO • A ULO  
GOVERNO DO ESTADO 

Secretor. da Saurie 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestacão de contas:  
Pela ORGANIZACAO SOCIAL: 
Nome: Janete Macülevicius 

Cargo: Diretora Presidente 

CPF: 025.855.708-78 

474  

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou prestacão de contas:  
NOME:  Renee Marie  Villin Denunci 

Cargo: Diretora de Atividades de Ensino e Pesquisa 

CPF: 903.608.428-87 

Assinatura:  

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Assinatura: 

Mernir 
Ilted\g, O$oftc 

ceo-ce3p4  
ftG1 

9.431.04-0  

Joao 
FrOtiCiSCO ROMOn0 

 

Diretor 
 Corporotwo CEJAM 

R6: 
 18.347.866-6 

 

CPF: 
125.109.33g-84 

 



o  

SAO ULO  
GOVERNO DO ESTADO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 01/21 

Processo Origem n° 382696/2020 
Processo 2021 SES-PRC-2020/49448 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM 
29/06/2020 ENTRE 0 ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E 0 CENTRO DE 
ESTUDOS E PESQUISA  "DR.  JOÃO AMORIM" - CEJAM 
QUALIFICADO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, 
PARA REGULAMENTAR 0 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE, NO HOSPITAL ESTADUAL  "DR.  
ALBANO DA FRANCA ROCHA SOBRINHO" E CENTRO DE 
ATENÇÃO INTEGRADA À SAÚDE MENTAL (CAISM) 
FRANCO DA ROCHA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta cidade na Av.  Dr.  Enéas de 
Carvalho Aguiar n° 188, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado da Saúde,  Dr.  
Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, RG n° 17.321.176, CPF n° 111.746.368-07, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA  
"DR.  JOAO AMORIM" - CEJAM, com CNPJ/MF n° 66.518.267/0001-83, inscrito no CREMESP 
sob n° 942911, com endereço à Rua Doutor  Lund,  41 - Liberdade, São Paulo/SP e com estatuto 
arquivado no 3° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica - SP, 
microfilme n° 736023, neste ato representada por sua Diretora Presidente Janete 
Maciilevicius, brasileira, nutricionista, solteira, R.G. n° 2.084.656, C.P.F. n° 025.855.708-78 e 
sua Diretora de Atividades de Ensino e Pesquisa  Renee Marie  Villin Denunci, brasileira, 
viúva, R.G. n° 1.844.276, C.P.F. n° 903.608.428-87, doravante denominado CONTRATADA, 
tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar n° 846, de 04 de junho de 1998, e 
considerando a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do Processo SPDOC n° 
382696/2020, fundamentada nos § 1° e §30, do artigo 6°, da Lei Complementar n° 846/98, e 
ainda em conformidade com os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde - SUS, 
estabelecidos na Leis Federais n° 8.080/90 e n° 8.142/90 , com fundamento na Constituição 
Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de São Paulo, em 
especial o seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO 
conforme disposto na Cláusula 9' - Da Alteração Contratual referente ao gerenciamento e execução de 
atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no HOSPITAL ESTADUAL  "DR.  ALBANO DA 
FRANCA ROCHA SOBRINHO" DE FRANCO DA ROCHA e CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA A SAÚDE 
MENTAL, cujo uso fica permitido pelo período de vigência do presente contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO  
0 presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto alterações de cláusulas do Contrato de 
Gestão celebrado em 29/06/2020, bem como a operacionalização da gestão e execução, pela 
CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde no exercício 2021, no HOSPITAL ESTADUAL  
"DR.  ALBANO DA FRANCA ROCHA SOBRINHO" DE FRANCO DA ROCHA e CENTRO DE ATENÇÃO 
INTEGRADA A SAÚDE MENTAL, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este 
instrumento: 

a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços; 
b. Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento; 
c. Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade. 

•' ,k;»,  — 	• Co 



SAO • ULO  
GOVERNO DO ESTA DO 

I Secretor,' tia 

CLÁUSULA SEGUNDA  
DA ALTERACÃO CONTRATUAL  
O presente Termo de Aditamento altera a Cláusula Sétima - Dos Recursos Financeiros 
Paragrafo Primeiro do Contrato de Gestão assinado em 29/06/2020, conforme redação abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA  
DOS RECURSOS FINANCEIROS  
O presente TERMO DE ADITAMENTO altera a CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS - PARAGRAFO PRIMEIRO do Contrato de Gestão assinado em 19/11/2014, 
conforme redação abaixo: 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, o valor de 
R$80.850.000,00 (oitenta milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), onerará a 
rubrica 10 302 0930 4852 0000, no item. 33 90 39 75, no exercício de 2021 cujo 
repasse dar-se-á na modalidade Contrato de Gestão, conforme Instruções do 
TCESP. 

CUSTEIO  
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - LEI 141/12 

MÊS 
CUSTEIO 2020 

(R$) 
Janeiro 8.493.945,00 
Fevereiro 8.308.624,00  
Margo  8.308.624,00 
Abril 8.308.624,00 
Maio 8.308.624,00 
Junho 8.308.624,00 
Julho 8.308.624,00 
Agosto 8.308.624,00 
Setembro 8.308.624,00 
Outubro 8.308.624,00 
Novembro 8.308.624,00 
Dezembro 8.308.624,00 

99.888.809,00 TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA  
DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2021 até encerramento do contrato 
de gestão. 	 • 



Esoffeno 	abricsi 
Coorden o J u rid ica 

CEJAM 
OAB/SP 253.614 

GOVERNO DO ESTADO 
I Secretaria da Saude 

CLAUSULA OUARTA 
DA FtATIFICACÃO  
Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO e, seus 
respectivos Termos de Aditamento, não alterados por este instrumento. 

CLAUSULA QUINTA  
DA PUBLICAC "¡to  
0 presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA  
DO FORO  
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 	

São Paulo, 	de ck9--ls-v-,--\: 4-" de 2020.  

Dr.  Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário de Estado da Saúde  

Or.  Eduardo 
Ribeif 0 

Secretario Executivo , 
Secretaria de Estado &kW& 
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SAO ULO  
GOVERNO DO ESTA DO 

I Secretaria da Stiod, 

ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

I - CARACTERÍSTICAS DOS SERVICOS CONTRATADOS  
A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS - Sistema 
Onico de Saúde e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE (Lei 
Complementar n° 971/95), oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua 
capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas modalidades abaixo 
descritas, conforme sua tipologia (unidade hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros). 

O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seus representantes 
legais, a documentação de identificação do paciente e a documentação de encaminhamento, se 
for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde. 

No caso dos atendimentos hospitalares por urgência, sem que tenha ocorrido apresentação da 
documentação necessária, a mesma deverá ser entregue pelos familiares e/ou responsáveis pelo 
paciente, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-6 de acordo com o fluxo 
estabelecido pela Secretaria Estadual de Saúde. 

Em caso de hospitalização, a CONTRATADA fica obrigada a internar paciente, no limite dos leitos 
contratados, obrigando-se, na hipótese de falta ocasional de leito vago, a encaminhar os 
pacientes aos serviços de saúde do SUS instalados na região em que a CONTRATADA, em 
decorrência da assinatura deste, presta serviços de assistência à saúde. 

O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA serão 
efetuados através dos dados registrados no SIH - Sistema de Informações Hospitalares, no SIA - 
Sistema de Informações Ambulatoriais, bem como através dos formulários e instrumentos para 
registro de dados de produção definidos pela CONTRATANTE. 

1. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
A assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o conjunto de 
atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissão no hospital até sua alta hospitalar pela 
patologia atendida, incluindo-se aí todos os atendimentos e procedimentos necessários para obter 
ou completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar. 

1.1. No processo de hospitalização, estão incluídos; 
• Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo 

assistencial, tanto na fase de tratamento, quanto na fase de recuperação; 
• Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que motivou a 

internação do paciente e que podem ser necessários adicionalmente devido 'as condições 
especiais do paciente e/ou outras causas; 

• Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação, de 
acordo com listagem do SUS - Sistema Único de Saúde; 

• Procedimentos e cuidados de enfermagem necessários durante o processo de internação; 
• Alimentação, incluídas nutrição  enteral  e parenteral; 
• Assistência por equipe médica especializada, pessoal de enfermagem e pessoal auxiliar; 
• Utilização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia; 
• 0 material descartável necessário para os cuidados de enfermagem e tratamentos; 
• Diárias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, quando necessário devido 

às condições especiais do paciente (as normas que dão direito â presença de. 

-,) 



GOVERNO DO ESTA DO  
Secrete. de S..,  

acompanhante estão previstas na legislação que regulamenta o SUS - Sistema Único de 
Saúde); 

• Diárias nas UTI - Unidade de Terapia Intensiva, se necessário; 
• Sangue e hemoderivados; 
• Fornecimento de roupas hospitalares; 
• Procedimentos especiais de alto custo, como hemodiálise, fisioterapia, fonoaudiologia, 

terapia ocupacional, endoscopia e outros que se fizerem necessários ao adequado 
atendimento e tratamento do paciente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando 
a complexidade do Hospital Estadual  "Dr. Albano  da Franca Rocha Sobrinho" e 
Centro de Atenção Integrada à Saúde Mental (CAISM) Franco da Rocha. 

2. HOSPITAL DIA E CIRURGIAS AMBULATORIAIS 
A assistência hospitalar em regime de hospital-dia ocorrerá conforme definição do manual do 
Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) de 2004 e a Portaria MS/GM n° 44, de 
10 de janeiro de 2001, os quais definem como regime de Hospital Dia a assistência intermediária 
entre a internação e o atendimento ambulatorial, para a realização de procedimentos cirúrgicos e 
clínicos que requeiram permanência hospitalar máxima de 12 (doze) horas. 

Serão consideradas Cirurgias Ambulatoriais aqueles procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou 
diagnósticos que não requeiram internações hospitalares. Serão classificados como Cirurgia Maior 
Ambulatorial (CMA) os procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pressupõe a 
presença do médico anestesista, realizados com anestesia geral, loco regional ou local, com ou 
sem sedação que requeiram cuidados pós-operatórios de curta duração, não necessitando 
internação hospitalar. Serão classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os 
procedimentos cirúrgicos de baixa complexidade realizados com anestesia local ou troncular que 
podem ser realizados em consultório, sem a presença do médico anestesista, e que dispensam 
cuidados especiais no pós-operatório. 

Salientamos que o registro da atividade cirúrgica classificada como ambulatorial se dará pelo 
Sistema de Informação Ambulatorial (SIA). 

3. ATENDIMENTO A URGÊNCIAS HOSPITALARES 
3.1 Serão considerados atendimentos de urgência aqueles não programados que sejam 

dispensados pelo Serviço de Urgência do hospital a pessoas que procurem tal atendimento, 
sejam de forma espontânea ou encaminhada de forma referenciada. 

a) Sendo o hospital do tipo "portas abertas", o mesmo deverá dispor de atendimento a 
urgências e emergências, atendendo à demanda espontânea da população e aos casos que 
lhe forem encaminhados, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano. 

b) Sendo o hospital do tipo "portas fechadas", o mesmo deverá dispor de atendimento a 
urgências e emergências, atendendo â demanda que lhe for encaminhada conforme o fluxo 
estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas do dia, todos os dias do 
ano. 

3.2 Para efeito de produção contratada / realizada deverão ser informados todos os atendimentos 
realizados no setor de urgência independente de gerar ou não uma hospitalização. 

3.3 Se, em consequência do atendimento por urgência o paciente é colocado em regime de 
"observação" (leitos de observação), por um período menor que 24 horas e não ocorre 
internação ao final deste período, somente será registrado o atendimento da urgência 
propriamente dita, não gerando nenhum registro de hospitalização. 



SAO PAULO  
GOVERNO DO ESTADO 

Setretand da Saucie 

4. ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

0 atendimento ambulatorial compreende: 

• Primeira consulta: agendamento via Central de Regulação  (CROSS);  
• Interconsulta 
• Consultas subsequentes (retornos) 
• Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades não médicas 

4.1 Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela rede/UBS - 
Unidades Básicas de Saúde ao ambulatório do Hospital, para atendimento a uma determinada 
especialidade e agendado por meio da Central de Regulação  (CROSS).  

4.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em outra 
especialidade, com solicitação gerada pela própria instituição. 

4.3 Entende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, em 
todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas oferecidas à rede básica de 
saúde quanto às subsequentes das interconsultas. 

4.4 Para os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa duração, tais 
como, sessões de Fisioterapia, Psicoterapia,  etc.,  os mesmos, a partir do 2° atendimento, 
devem ser registrados como terapias especializadas realizadas por especialidades não 
médicas (sessões). 

4.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de consultas 
ambulatoriais, serão apenas informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da 
Saúde. 

4.6 Com relação às sessões de Tratamentos Clínicos: (Quimioterapia, Radioterapia, Hemodiálise, 
Terapia Especializada - Litotripsia), SADT externo (Diagnostico em laboratório clinico - CEAC 
e Diagnostico em Anatomia Patológica - CEAC e SEDI - Serviço Estadual de Diagnóstico por 
Imagem), o volume realizado mensalmente pela unidade será informado com destaque, para 
acompanhamento destas atividades, conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde. 

5. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO 
Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo entre os contratantes, o (a) Hospital 
Estadual  "Dr. Albano  da Franca Rocha Sobrinho" e Centro de Atenção Integrada 
Saúde Mental (CAISM) Franco da Rocha se propuser a realizar outros tipos de atividades 
diferentes daquelas aqui relacionadas, seja pela introdução de novas especialidades médicas, seja 
pela realização de programas especiais para determinado tipo de patologia ou pela introdução de 
novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderão ser previamente autorizadas 
pela CONTRATANTE após análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento 
rotineiro da unidade e sua orgamentação econômico-financeira será discriminada e homologada 
mediante Termo de Aditamento ao presente contrato. 

0 Hospital Estadual  "Dr. Albano  da Franca Rocha Sobrinho" e o Centro de Atenção 
Integrada à Saúde Mental (CAISM) Franco da Rocha desenvolvem Programas de Residência 
Médica subordinado à Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Saúde. A 
CONTRATADA é responsável pela manutenção dos referidos Programas definidos por Resolu 
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do Secretário de Estado da Saúde, de acordo com as normas legais e as Resoluções da Comissão 
Nacional de Residência Médica. 

II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 

11.1 INTERNAÇÕES HOSPITALARES 

II.1.1 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA MÉDICA, CLÍNICA OBSTÉTRICA, CLÍNICA 
PEDIÁTRICA E CLÍNICA PSIQUIÁTRICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-SOCORRO) 
0 hospital deverá realizar um número de 480 saídas hospitalares, de acordo com o número 
de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Onico de Saúde, distribuídos nas 
seguintes áreas: 

NIDADES DE INTERNAÇÃO - SAÍDAS POR'CLINiCA 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Clinica Médica 

Clinica Obstétrica 

Clinica Pediátrica 

Clinica Psiquiátrica 

40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 480 

Total  40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 480 

11.1.2 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA CIRÚRGICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-
SOCORRO) 
0 hospital deverá realizar um número de 3.960 saídas hospitalares, de acordo com o 
número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Único de Saúde, 
classificando as saídas cirúrgicas em eletivas e de urgência (de acordo com a classificação 
do Manual SIHD): 

SAIDAS HOSPITALARES EM CLÍNICA CIRÚRGICA 

JAN FEV MAR ABR MAT JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Eletivas 160 160 160 160 160 160 160 160 160 160 160 160 1.920 

Urgências 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 2.040 

Total  330 330 330 330 330 330 330 330 330 330 330 330 3.960 

A estimativa do volume de saídas cirúrgicas classificadas como eletivas/de urgência está 
baseada nos percentuais de procedimentos cirúrgicos eletivos e de procedimentos cirúrgicos 
de urgência da produção realizada e informada no SIH - DATASUS, pelo hospital, no 
exercício anterior. 

Os procedimentos cirúrgicos obstétricos são atinentes às saídas obstétricas, não compõem o 
conjunto de saídas cirúrgicas. 
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11.1.3 HOSPITAL DIA E CIRURGIA AMBULATORIAL 

CIRURGIA HOSPITAL-DINCIRURGI , BULATORIAL  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL  

Cirurgia Hospital-Dia 

Cirurgia Ambulatorial (CMA/cma) 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 2.280 

Total 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 190 2.280 

11.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
(serviços ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente ambulatoriais) 

11.2.1 Atendimento Especialidades Médicas 
0 volume de primeiras consultas em especialidades médicas disponibilizados para a rede de 
referências na  CROSS  deve corresponder, no mínimo, ao volume definido na tabela abaixo: 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Primeira Consulta 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 600 7.200 

Interconsulta 800 800 800 800 800 800 800 800 800 800 800 800 9.600 

Consulta Subsequente 1.850 1.850 1.850 1.850 1.850 1.850 1.850 1.850 1.850 1.850 1.850 1.850 22.200 

Total  3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 39.000 

11.2.2 Atendimento ambulatorial em Especialidades não Médicas 
0 volume de primeiras consultas em especialidades não médicas disponibilizados para a 
rede de referências na  CROSS  deve corresponder, no mínimo, ao volume definido na tabela 
abaixo: 

CONSULTAS NÃO MEDICAS 

Primeiras Consultas Rede 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Interconsultas  1.150 1.150 1.150 1.150 1.150 1.150 1.150 1.150 1.150 1.150 1.150 1.150 13.800  

Consultas Subseqüentes 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 600 

Procedimentos Terapêuticos 
(sessões) 

400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 400 4.800 

Total 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 19.200 
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ESPECIALIDADES MEDICAS 

PLANEJADAS 

Acupuntura 

Alergia / Imunologia 

Anestesiologia 

Cardiologia 

Cirurgia Cardiovascular 

Cirurgia Cabeça e Pescoço 

Cirurgia Geral 

Cirurgia Pediátrica 

Cirurgia Plástica 

Cirurgia Torácica 

Cirurgia Vascular 

Dermatologia 

Endocrinologia 

Endocrinologia Infantil 

Fisiatria 

Gastroenterologia 

Geriatria 

Ginecologia 

Hematologia 

Infectologia 

Mastologia 

Nefrologia 

Neonatologia 

Neurologia 

Neurologia Infantil 

Neurocirurgia 

Obstetrícia 

Oftalmologia 

Oncologia 

Ortopedia 

Otorrinolaringologia 

Pneumologia 

Pneumologia Infantil 

Proctologia 

Psiquiatria 

Reumatologia 

Urologia 

Outros 

X 

X 
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E.,SPECIA!..19ADES NÃO MEDICAS 

PLANEJADAS 

Enfermeiro 

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiologo 

Nutricionista 

Psicólogo 

Terapeuta Ocupacional 

Odontologia/Buco Maxilo 

Outros 

11.3 ATENDIMENTO À URGÊNCIAS (âmbito hospitalar) 

Atendimento de Urgência Referenciado (Porta Fechada) 
Atendimento de Urgência não referenciado (Porta Aberta) 

1111111111111111111111111111 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL  

Consultas  de  Urgência 	 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 500 	6.000 

Total 	 500 500 500 500 500 500  SOO  500 500 500 500  SOO  6.000 

11.4 SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO - SADT EXTERNO 
(âmbito hospitalar ou exclusivamente ambulatorial) 
0 hospital oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade de 4.440 exames, 
a pacientes EXTERNOS  ao hospital, isto 6, àqueles pacientes que foram encaminhados para 
realização de atividades de SADT por outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido 
pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades especificadas: 

SADT EXTERND,.  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Endoscopia 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 960  

Métodos  Diagn.em  especialidades  290 290 290 290 290 290 290 290 290 290 290 290 3.480 

Total 370 370 370 370 370 370 370 370 370 370 370 370 4.440 

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de acordo 
com a classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação Ambulatorial e 
suas respectivas tabelas. 

11.5 ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS (CAISM) 
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11.5.1 INTERNAÇÕES HOSPITALARES 

11.5.1.1 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA MÉDICA, CLÍNICA OBSTÉTRICA, CLÍNICA 
PEDIÁTRICA E CLINICA PSIQUIÁTRICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-
SOCORRO) 
0 hospital deverá realizar um número de 636 saídas hospitalares, de acordo com o 
número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Único de Saúde, 
distribuídos nas seguintes áreas: 

-  SAbAS POR C 

FEV 

NICA  

MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Clinica Médica 

Clinica Obstétrica 

Clinica Pediátrica 

JAN 

Clinica Psiquiátrica 53 53 53 53 53 53 53 53 53 53 53 53 636 

Total 53 53 53 53 53 53 53 53 53 53 53 53 636 

11.5.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL (CAISM) 
(serviços ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente ambulatoriais) 

11.5.2.1 Atendimento Especialidades Médicas 
0 volume de primeiras consultas em especialidades médicas disponibilizados para a 
rede de referências na  CROSS  deve corresponder, no mínimo, ao volume definido na 
tabela abaixo: 

11111111111111111111 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Primeira Consulta 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 

Interconsulta 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 

Consulta Subsequente 1.690 1.690 1.690 1.690 1.690 1.690 1.690 1.690 1.690 1.690 1.690 1.690 

Total 1.815 1.815 1.815 1.815 1.815 1.815 1.815 1.815 1.815 1.815 1.815 1.815 

TOTAL 

1.200 

300 

20.280 

21.780 

11.5.2.2 Atendimento ambulatorial em Especialidades não Médicas 
0 volume de primeiras consultas em especialidades não médicas disponibilizados 
para a rede de referências na  CROSS  deve corresponder, no  minim:),  ao volume 
definido na tabela abaixo: 

•N• 	NA9titeMPAS  

Primeiras Consultas Rede 

Interconsultas 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Consultas Subseqüentes 

Procedimentos Terapêuticos 
(sessões) 

650 650 650 650 650 650 700 700 700 700 700 700 8.100 

Total  650 650 650 650 650 650 700 700 700 700 700 700 8.100 
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11.5.2.3 Programa Ambulatorial Intensivo e Semi-Intensivo (PAISI/CAISM) 
Considerando sua capacidade operacional, deverá atender 720 usuários em 
atendimento annbulatorial intensivo e semi-intensivo, que contempla programação de 
atendimentos individuais e grupais, com frequência  minima  de dois dias por semana, 
realizada por equipe multidisciplinar, conforme consignado nos Projetos Terapêuticos 
Singulares. Este serviço dará continuidade ao atendimento anteriormente classificado 
na linha de contratação denominada "Hospital Dia em Saúde Mental" e incluirá 
atendimentos feitos pelo "Projeto Casas". 

PROGRAMA AMBULATORIAL INTENSIVO E SEMI-INTENSIVO (PAJSI) MN&  
Número de Pacientes Atendidos 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO 

(Mês) 
40 40 40 60 60 60 70 70 

Total 40 40 40 60 60 60 70 70 

SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

70 70 70 70 720 

70 70 70 70 720 

11.5.3 ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (âmbito hospitalar) (CAISM)  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO 

Consultas  de  Urgência  750 750 750 500 500 500 500 500 

Total 750 750 750 500 500 500 500 500 

SET OUT NOV  DEZ  TOTAL  

500 500 500 500 6.750 

500 500 500 500 6.750 

III  - CONTEÚDO DAS INFORMACÕES A SEREM ENCAMINHADAS À CONTRATANTE  

A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e qualquer informação solicitada, na 
formatação e periodicidade por esta determinadas. 

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados: 
• Relatórios contábeis e financeiros; 
• Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade; 
• Relatório de Custos; 
• Censo de origem dos pacientes atendidos; 
• Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes; 
• Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, ambulatório, centro 

de referência ou outros. 

C;vc,N. 
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ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 

I - PRINCÍPIOS E PROCEDIMENTOS 
Com o fito de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam 
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos: 

1.1 A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se nas modalidades abaixo assinaladas, 
as quais referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da Unidade sob gestão 
da CONTRATADA, conforme especificação e quantidades relacionadas no Anexo Técnico I - 
Descrição de Serviços: 
(X) Saídas Hospitalares em Clinica Médica 
(X) Saídas Hospitalares Cirúrgicas 
(X) Hospital Dia Cirúrgico 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades Médicas 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades não Médicas 
(X) Atendimento a Urgências 
(X) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo - SADT Externo 
(X) Saídas Hospitalares em Clinica Psiquiátrica (CAISM) 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades Médicas (CAISM) 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades não Médicas (CAISM) 
(X) Programa Ambulatorial Intensivo e Semi-intensivo (CAISM) 
(X) Atendimento a Urgências (CAISM) 

1.2 Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, submetidas 
prévia análise e autorização da CONTRATANTE, conforme especificado no Anexo Técnico I - 
Descrição de Serviços. 

II - AVALIAÇÃO E vaLoRagiio DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO 
A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão efetuadas 
conforme detalhado nas Tabelas que se seguem. 

11.1 Os desvios serão analisados em relação às quantidades especificadas para cada modalidade 
de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, podendo gerar 
ajuste financeiro a menor de 10% a 30% no valor do repasse para custeio da unidade no 
semestre, dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores constante na TABELA 
II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODALIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) e respeitando-se a proporcionalidade de cada 
modalidade de contratação de atividade assistencial especificada na TABELA I - DISTRIBUIÇÃO 
PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÂO DO ORÇAMENTO 
DE CUSTEIO, constantes no presente Anexo. 

11.1.1 Da análise realizada poderá resultar desconto financeiro, bem como repactua0o das 
quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente reflexo 
econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão, 
acordada entre as partes nas respectivas reuniões para ajuste semestral e anual do 
instrumento contratual. 

11.1.2 A avaliação do cumprimento das metas não anula a possibilidade de que sejam 
firmados Termos de Aditamento ao Contrato de Gestão em relação ás cláusulas que 
quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CONTRATADA e s 
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correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer momento, se condições e/ou 
ocorrências excepcionais incidirem de forma muito intensa sobre as atividades da Unidade, 
inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada. 

11.2 Do período de avaliação: 
• lo  semestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto; 
• 20  semestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro no ano 

seguinte. 

11.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um semestre de funcionamento ou haver troca de 
gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores de Produção 
(modalidade por contratação das atividades assistenciais), para efeito de desconto, será 
efetivada no semestre posterior. 

11.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida Convocação 
Pública, com a formalização de um novo contrato de gestão, será considerado o período de 
avaliação completo. 

11.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos 
meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item anterior. 

11.4 0 valor repassado de custeio no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de 
"mutirões de procedimentos eletivos", será distribuído percentualmente nos termos indicados na 
Tabela I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores de Produção, quando cabível. 

TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS 
INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS 
INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 	 % 	% Total 
Hospital Estadual Franco da Rocha 
Saídas hospitalares em Clinica Médica 	 26 
Saídas Hospitalares - Clinica Cirúrgica 	 55 

HD/Cirurgia Ambulatorial 	 03 
86 

Urgência 	 06 
Ambulatório - Especialidades Médicas 	 05 

Ambulatório - Espec. Não Médicas 	 02 
SADT Externo 	 03 

CAISM 
Saídas hosp. Clinica Psiquiátrica 	 36 

Ambulatório - Especialidades Médicas 	 05 
Ambulatório - Espec. No Médicas 	 34 	 14 

Urgência 	 07 
Progr. Amb. Intensivo/Semi-intensivo 	 18 

Total 	 100% 
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TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO 
(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) 

1* 	ATIVIDADE REALIZADA QUANTIDADE PRODUZIDA FORMULA DE CALCULO (EM REAIS) 

Saídas Hospitalares em 
Clinica Médica e Clinica 
Pediátrica 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual da 	Internação (tabela 	I) X 
orçamento de custeio do período 

Entre 95% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual da 	Internação (tabela 	I) X 

 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 70% e 94,99% do volume contratado 
90% X distribuição 	percentual 	da 	Internação 	(tabela 	I) 	X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 70% do volume contratado 
70% X distribuição 	percentual 	da 	Internação 	(tabela 	I) 	X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Saídas Hospitalares 
Cirúrgicas 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual da Internação Cirúrgica (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 95% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual da Internação Cirúrgica (tabela I) 

X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 70% e 94,99% do volume contratado 
90% X distribuição percentual da Internação Cirúrgica (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 70% do volume contratado 
70% X distribuição percentual da Internação Cirúrgica (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Hospital dia cirúrgico 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I) X 

orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume contratado 
90% X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

AMBULATÓRIO 
Especialidades —Médicas 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 

orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume contratado 
90% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 

orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

AMBULATÓRIO 
Especialidades - Não 
Médicas 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume contratado 
90% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

SADT EXTERNO 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 

orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume contratado 
90% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 

orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X 

orçamento de custeio do período avaliativo 

URGÊNCIA / 
EMERGÊNCIA 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Urgência/Emergência (tabela 
I) x orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 85% e 100% do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Urgência/Emergência (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 70% e 84,99% do volume contratado 
90% X distribuição percentual de Urgência/Emergência (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 70% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de Urgência/Emergência (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 
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III  -  AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE 
Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico  III  - Indicadores de 
Qualidade serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso de 
descumprimento de metas dos indicadores detalhados naquele Anexo. 

111.1 A avaliação e a valoração dos desvios no cumprimento dos Indicadores de Qualidade podem 
gerar um desconto financeiro a menor de até 10% do custeio da unidade no trimestre, nos meses 
subsequentes, dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores estabelecidos no 
Anexo Técnico  III.  

111.2 Do período de avaliação: 
• 10 trimestre - consolidação das informações em abril e avaliação em maio; 
• 20  trimestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto; 
• 30  trimestre - consolidação das informações em outubro e avaliação em novembro; 
• 40  trimestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro do ano 

seguinte. 

111.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento ou haver troca 
de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores de Qualidade do 
Contrato de Gestão, para efeitos de desconto,  sera  efetivada no trimestre posterior. 

11.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida Convocação 
Pública, com a formalização de um novo contrato de gestão,  sera  considerado o período de 
avaliação completo. 

111.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos 
meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item anterior. 

111.4 Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade,  sera  considerado o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante repassado a titulo de custeio 
CONTRATADA no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirões de 
procedimentos eletivos", combinado com os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico  III.  

111.5 Fórmula: 

Indicador 

Orçamento de custeio 
no trimestre 

Valoragâo do indicador 
de qualidade 

Tabela do Anexo 
Técnico Ill 

Soma dos repasses do 

período 
X 10% X peso do indicador 

111.6 Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento das 
atividades estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a 
mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a documentação informativa das 
atividades assistenciais realizadas pela Unidade: 

111.6.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registros nas 
AIH's - Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA - 
Sistema de Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 

111.7 As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de qualidade, 
movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos Hospitalares, 

11' 
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serão encaminhadas via  Internet,  através do  site  www.gestao.saude.so.gov.br, disponibilizado 
pela CONTRATANTE e de acordo com normas, critérios de segurança e prazos por ela 
estabelecidos. 

111.8 0 aplicativo disponibilizado na  Internet  emitirá os relatórios e planilhas necessárias 
avaliação mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá, através 
de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados ali registrados. 

111.9 A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual e 
Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de Regularidade do FGTS, 
tanto da Unidade gerenciada quanto da OSS, além de extratos bancários, pregos de materiais e 
medicamentos praticados (quando for o caso), entre outras informações, nos prazos e condições 
definidos pela CONTRATANTE. 

111.10 A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA para que 
sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no contrato. 
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NEXO TÉCNICO  III  
INDICADORES DE QUALIDADE 

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da unidade gerenciada e 
medem aspectos relacionados à efetividade da gestão, ao desempenho da unidade e a qualidade da 
informação apresentada. 

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de funcionamento da unidade. 

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de um determinado 
indicador no decorrer de certo período o torna um pré-requisito para que outros indicadores mais complexos 
possam ser avaliados; desta forma, os indicadores que são pré-requisitos para os demais continuam a ser 
monitorados e avaliados. 

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para efeito de pagamento no 2°, ou no 3° 
ou no 4° trimestres. Isto não significa que somente naquele período estarão sendo avaliados. A 
análise de cada indicador, a elaboração de pareceres avaliatórios e o encaminhamento dessa 
avaliação a cada unidade gerenciada serão efetuados mensalmente, independentemente do 
trimestre onde ocorrerá a acredita ção de cada indicador para o respectivo pagamento. 

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos para a avaliação dos 
Indicadores de Qualidade utilizados neste Contrato de Gestão. 

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de Qualidade para a avaliação e valoração de cada 
trimestre. Essa valoração poderá gerar desconto financeiro de até 10°/0 sobre valor dos repasses realizados 
para a unidade no período avaliativo, conforme estabelecido no item  III  do Anexo Técnico II - Sistema de 

Pagamento. 

Pré Requisitos 

Apresentação de AIH 

Percentual de registros de CEP 

Diagnóstico secundário por especialidade 

Percentual de AIH referente às saídas hospitalares 

Núcleo Hospitalar de Epidemiologia 

Programa de Controle de Infecção Hospitalar 

DORES DE OUALIDADE VALORADOS PARA 0 ANO DE 2021 _ 

Indicadores 1° trimestre 2° trimestre 3° trimestre 4° trimestre 

Qualidade de Informação 20% 20% 20% 20% 

Interação com o paciente 10% 10% 10% 10% 

Módulos de Regulação /  CROSS  20% 20% 20% 20% 

Atividade Cirúrgica 5% 5% 5% 5% 

Protocolos IAM e AVC 10% 10% 10% 10% 

Monitoramento de Atividades 
Selecionadas 

20% 20% 20% 20% 

% de Reinternação e Permanência Média 
em PQU - CAISM 

50A 5°A 5% 50A 

Protocolos Assistenciais de Saúde Mental 10% 10% 10% 10% 
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Volume dasAtividades Contratadas: IL  Me= Técnico II - Sistema de Pagamento  Atendimento 	Ambulatorial 	(Especialidades 	Médicas): UGE: 090191 
Internação em  Chien Medea,  Obstetrica, Pediabica e [Anew  Técnico Ill - Indicadores de Qualidade 53.350 consultasaanrtov Atividade: 10 302 0930 4852 0000  

Poiquiatrica: 4.416/ano  Volume das Atividades Contatadas: Atendrnento AmbuLatorial (Especiaridades não  Medic.):  Cannata  da Despesa: 33 90 39 
Inter.*  no Chnica adagio: 1.152/ano Saldas Hospitalares em Clinica Médka, Obstétrica,  Parretti- 20.130 consultasaan.nov Fade de Recursos: Fundo Estadual *  Sande  'Sei 141/12 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades  Wino):  3.720 e Psiquiatrka:2.040/ano SADT  Extent:  356.917 names/en-11ov Datado Assinatura: 30-12.2020 

consultas/ano Saldas Cirúrgicas (Eletivas/Urgências): 6.442/ano Tratamentos Clinicos/Acompanhamento: 4.830/ano Extrato de Comenio 
Atendimento a  Urgent.:  18.000/ano HO Cirúrgico: 540/ano Valor: RS 82.238.940-00, sendo que a  transference sera  Tema de Addamento as Convênio 01/21  
Valor: RS 66.179/98,00, sendo que a transferência a  sera  Atendimento Ambulatorial (Primeiras Consultas): 6.880 efetivada em 11 parcelas mensais e que anemia a: Process*  SES.PRC/020/50970 

efetivada em 12 parcelas, e que onerara a: consultas/ano UGE: 090192 Convenente: Secretaria de Estado da  Sande  
UGE: 090192 Atendimento Especialidades  Medic.  - interconsultas/Con- Atividade: 10 302 0930 4851 0000 Conveniada: Associação Lar  Sao  Francisco de Assis na 
Ateklack: 10 302 0930 4852 0000 sultas Subsequentes: 30.975/ano Natureza da Despesa, 33 70 41 Providencia de Deus 
Natureza da Despesa: 33 90 39  Atendimento Ambulatorial (Especialidades não  Medic.):  Fonte de Recursos: Fundo Estadual *  Sande  'Lei 101/12 CNP/: 53.221.255/500140 
Font  de Recursos: Fundo Estadual de Saúde - Lei 141/12 12.000 consultas/ano Data de Assinatura: 30-12-2020 Do Objeto: Alterações de clausulas do  Convene  celebrado  
Oata de Asenatura: 90.12.2020 Atendimento a Urgêndas: 9.000/ano Vigência: 0 presente Termo de Adtamento v'gotara opondo ern  20-12.2018, bem como estabelece a operacionalizap* As 
Extrato de Contrato SADT  Extern.  3.276 examesrano de 01-01.2021 ate enorramento do conviinio em 30-11.2021. gestão e  exert*, *la  Conveniada, das atividades e serviços 
Termo de Aditamento ao Contra* de Gestão 01/21 Valor: RE 114.948.005,00, sendo que a transfeencia  sera  Extrato de Contrato de saúde no Hospital Estadual  Joao  Paulo II, no exerckio de 
Processo SES.PRC.2020/49448 efetivada em 12 parcelas mensais e que onerara a: Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 01/21 2021, em conformidade com os  Maros  Técnicos que integram 
Contratante: Secretaria de Estado da  Sande  UGE: 090192 Processo SES.P8C.2020/49410 este  instrument°,  
Contratada: Centro de Estudos e Pesquisas  •Dr. Joao Arno.  Atividade 10 302 0930 4852 0000  Contratante: Secretaria de Estado da Saúde a.M.o Tecnico I - Desaiçao de SerriçOs; 

rim 	- CEIAM  Habana  da Despesa: 33 90 39 Contratada: Fundação para o DesenvoMmento  Marko  b.Anexo Téknizo II - sistema de Pagamento; 
CNN:  66.518.267/0001.83 Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde-Lei 141/12 Hospitalar • Famesp  c.Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade. 
Do Objeta:Alterações de clausulas do Contrato de Geeão  Datado Assinatura: 30.12.2010 CNN:  46.230.439/0001.01 Volume das Atividades Contratadas: 

ben  coma a operacionalitação da gesdo e  eyecup*,  pela Extrato de Contrato  Do Objeto: Alterações de clausulas do Contrato de GeSta0, Saldas Hospitalares em Clinio Médica, Obstetrka, Pedlar/l- 
Contratada, das atividades e serviços de .nde, no Hospital Talmo  de Aditamento ao Contrato de  Gee*  01/11 bem coma a operacionalizaçao da  gee.*  e execução, pela ea e Psiquialrica: 216/ano 
Estadual  'Dr. Albano  da Franca Rocha Sobrinho' e Centro de Processo SES-PRC-2020M9528 Contratada, das atividades e serviços de .ale, no Hospital Saldas Hospitalar. em Cllnica Cinirgica:5.220/ano  
Atenção Integra*  a  Sande  Mental (CA/SM) Franco da Rocha, 
no exercke de 2021, em conformidade com os Mesas Técnicos 

Contratante: Secretaria de Estado da  Sande  
Contratada: SPDM - Associação Paulista para o Desenvol- 

Estadual de  Baum 'Dr.  Arnaldo Prado Curve IA', no eyeakio de 
2011, em  conform  idade com os  Maros  Técnicos que integram 

HD  e  (triages  Arnbulatoriais 5.760/ano 
Atendimento a agendas: 2.160/ano 

que integram este instrumento: vimento da Medicina  este instrumento: Valor: R$ 28.057.578,00, sendo que a  transference sera  
a.  Mess  Teknico I - Descrgao de Serviços CNN:  61.699.567/0001.92 Anexo Técnico I - Descriek de Serviços  eletivada em 12 parcelas mensais e que Onerarão: 
b.Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
t. Anexo Técnko Ill - lndicador. de Qualidade 

Do Objeto: Alterações de clausulas do Contrato de  Gast*,  
bem como a operacionalizapao da  *eke eyecup*.  pela Con- 

Mess  Técnko II -  Skeen  de Pagamento  
Men  Técnko Ill - Indicackires de Qualidade 

UGE: 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 

Volume das Atividades Contratadas:  tra**, das ateidades e  seeps  de saúde, no Polo de Atenção Volume das Atheidades Contratadas: Natureza da Despesa: 33 50 43 
Sakes  Hospitalares em Cl/nina Medka. Obstêtrica. Pediatri. Intensiva em Saikle Mental da Zona Norte - PAI Zona Norte no Saldas Hospitalar. em  Ohio  Médica, obstétrica. Pediatri.  Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde • Lei 141/12 

ca e Psiquetrka: 480/ano exerckio de 2021, em conformidade com os Anexos Técnicos can  Psiquiatrica: 7.632/ano Data de Assinatura: 30.12.2010 
Saldas Hospitalar. em Clinka Cinirgica: 3.960/ano  que integram este estrumento: Saldas Hospitalares  ern Chili.  Ciragica: 5.400/ano Extrato de Contrato 
HD/ (edge  Ambulatorial:2180/ano Anoso Tecnico I - Desaisao de Serviços AO/ Cirurgia Arnbulatorial: 3.720/ano Tenno de Aditarnento as Cantata de Gestão 01/21 
Atendimento 	ambulatorial 	(Especialidades 	Medicos)  Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento Atendimento 	ambulatorial 	(Especialidades 	Medicas): Processo SES.PRC.2020/49530 

39.000 consultas/ano Anoso  Teak°  Ill - Indicadores de Qualidade 71.088 consultas/ano Contratante:  Smetana  de Estado da  Sande  
Atendimento ambuetorial (Especialidades não Médicas) Volume das Atividades Contratadas:  Atendimento ambulatorial (Especialidades não  Wk.):  Contratada: SPDM - Associação  Pauli=  para o Desenvol. 

19200 consultas/ano Intern.*  em Clinica Medica, Obstétrica. Pediátrica e 27.000 consultas/ano mento da Medicina 
Atendimento a agendas: 6.000/ano Psiquiátrica: 1.380/000 Atendimento a urgenci.: 10.800/ano CNPl: 61.699.567/0001-92 
SADT Externo: 4.440 exames/ano Atendimento a Urg4ncias:2.688/ano SADT  Extern):  157.500 exames/ano Do Objeto: Alterações de clausulas do Contrato de Gestão 
Volume das Atividades Contatadas (CAISM): Valor. R5 12.114.792,00, sendo que a  transference  a Con- Valor: RE 170.881.691.00, sendo que a transferênce a  Con.  celebrado em 01.12-2018, bem coma a operaciwaliopao As  
Saldas Hospitalares em [Mica Poiquiatricar 636/ano tratada será efetivada em 11 parcelas, e que onerara a: tratada  sett  efetivada em 12 parcelo  mans*,  e que onerara a: *start  e  exec.*.  pela Contratada, das atividades e serviços 
Programa Ambulatorial  Intension  e Semi. intensivo: 720 

usuarioseno 
UGE: 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 

UGE: 090192 
Adoidado: 10 302 0930 0852 0000 

de  wade.  na  Unidade Recomeço  Helvetia.  no exerckio de 2021, 
em conformidade com os  Maros  Técnicos que integram este 

Atendimentos a  Urgtsncia: 6.750/ano Natureza da Despesa: 33 90 39 Natureza da a.m.: 33 90 39 instrumento: 
Atendimento 	Ambulatotial 	(Especialidades 	Médicas): Fonte de Recursos: Fundo Estadual dota/de - Lei 141/12 Fonte de Recursos Fundo Estadual de Saúde 	Lei 141/12 Anexo Técnico I - Desaiçao de Serviços 

21.780 consultas/ano Datado Assinatura: 30.12.2020 Datado Assinatura: 30.12-2020 Anexo Técnico II -Sistema de Pagamento 
Atendimento Arnbuiatorial (Especialidades não Médicas): Extrato de Contrato Extrato de Contrato Anexo Técnico Ill - Indicador. de Qualidade 

8.100 consuleseno Termo de Aditamento ao Contra* de Gestão 01/21 Termo de Aditamento ao Contra* de  Gast*  01/21 Volume das Atividades Contratadas: 
Valor: RE 99.889.809,03, sendo que a eansferência  a  Con- Processo SES-PRC.2020/49503 Proc.so SES-P8C-2020/49525 Internação em Clinica Psiquiátrica (Enfenmare 

tratada  sera  efetivada  ern  12 parcelas mensais e que onerará 
UGE:090191 

Contratante: Secretaria de Estado da  Sande  
Contratada: Casa de Saúde Santa Marcelina  

Contratante: Secretaria * Estado da  Sande  
Contratada: Fundação do ABC 

car,So): 300/ano 
Centro de Convrvencia: 26.400 usuarios/ano 

Adoidado: 10 301 0930 4852 0000 CNN:  60.742.616/0001.60 CNN:57.571175/0031.00 Unidades de Reinserçao Pskossocial )'Moradas de Crde'l: 
Natureza da Despesa. 33 90 39  
Font  de Recursos: Fundo Estadual de Saúde - Lei 141/12 
Data de Assinatura: 30.12-2020 
Extrato de Contrato  
Terms  de Aditamento ao Contrato de  Gast*  01/21 

Do Objeto: Alterações de clausulas do Contrato de Gestao,  
bent  tomo a operacionainagio da gestão e  among*,  pela 
Contratada, das atividades e servios de  sail*  no Hospital 
Geral de Itaquaqueotuba, no perlodo de janeiro a novembro de 
2021, em conformidade com os Menis Técnicos que integram 

Do Objeto: Alterações de clausulas do Cantata de Gestão 
celebrado em 01-06.2019, hem coma a operacionalizarao da 
gestão e execuçao pela Contratada, das atividades e serviços 
de saúde, no Instituto de Infectologia  Emilio  Ribas II - Babrada 
Santista, no exerckio de 2021, em conformidade  cam  os  Maros  

9.720 moradores/ano 
Valor: 95 11.998.800,00, sendo que a  transference sera  

efetivada  en  12 parcelas, e que onerará a: 
UGE: 090192 
Atividade 10 302 0930 4852 0000 

Processo SES-PRC-2020/49436 este Motrumento: Tenicos que integram este  mailmen*:  Natureza da Despesa: 33 90 39 
Conbatante: Secretaria de Estado da Saúde 
Contratada: Centro de Estudos e Pesquisas  'Dr. low  Amo. 

rim' - CE/AM 
CNPJ: 66.518.267/000143 
Do Objeto: Alterações de clausulas do Contrato de Gestao. 

bem como a operacionalizaçao da gestão e  emu*,  pela 

a. Anexo Técnico I -  Doak,*  de Serviços 
b. Anexo Tecnko II - Sistema de Pagamento 
c. Mess Tellico  Ill - Indicadores de Qualidade 
Volume das Atividades Contratadas 
Saldas Hospital.. em Clinica Medica, Obsterka. Pedatri. 

G e Pskjuiatrka: 7.568/an-nov. 

a. Anexo Tecnico I - Descriçao de Serviços 
b. Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico Ill - Indicadores * Qualidade 
Volume das Atividades Contratadas: 
Saldas Hospitalares em Clinica  Maraca:  636/ano 
SADT  Extern:  1.092 exames/ano 

Fonte de Recursos: Fundo Estadual de  Sari&  'Lei 141/12 
Data de Assinattea: 30.11.2020 
Extrato de Contra. 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 01/21 
Processo SES.PRC.2020/49518 
Contratante: Seretazia de Estado da Saúde 

Contratada, das atividades e serviços de saúde, no Hospital 
Geral  'Dr.  Francisco De Moura Coutinho Filho' De Carapkulte, 
no  mortice&  2021, em conformidade com os  Mews  Tecnicos 
que integtam este inslrumenta 

a. An.o  Teo*,  I -  Deed,*  de Serviços 
b. Anew  Moira II -Sistema de Pagamento 
c. Maus  Teak°  Ill - Indicadores de Qualidade 
Volume das Atividades Contratadas: 
Saldas HospnaLlms em Clinica Médica, Obstetrka, Pediatri. 

ca e Psiquiatrica:8.904/ano 
Saldas Hospitalar. em Clinica Cinirgica: 7.440/ano  
HD  e Cirurgia Ambulatorial: 2.580/ano 
Atendimento 	Ambulatorlal 	(Especialidades 	Medic.):  

53964 consultas/ano 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades não  medic.):  

46.440 consultas/ano 

Saldas Hospitalares em Clinica 	2.750/ian.nov. 
Atendimento Ambulaterial (Especialidades Medicas): 6.380/ 

$0 .005. 
Atendimento Ambulatorial (Especialidades nao  Medic.):  

990/jan.nov. 
Atendimento a urgências: 33.000/jan.nov. 
SADT Extemo: 3.300/jan.noe 
Valor R5 115.059.060,00, sendo que a  transference sera  

efetivada em 11 parcelas mensais e que Onerarã o: 
UGE: 090192 
Atividade: 10 302 0930 4852  WOO  
Natureza da Despe.: 33 90 39 

Fonte de Recursos: Fundo Estadual de  Sande  'Lei 141/12 
Data de Assinatura 30-12.2010 
Vgência: 0  present Tame  de Adtamento vigorara a par* 

Valor: RE 19791.497,00, sendo que a  transference sera  
efetivada em 11 parcelas men.is e que onerara a: 

UGE: 090192 
Atividade: 10 301 0930 4851 0000 
Natureza da Despesa: 33 90 39 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde-Lei 141112 
Data de Assinatura: 30-11-1020 
Extrato de Contrato 
Termo de Aditamento ao  Cannata  de  Gee*  01/21 
Processo SES.P8C.2020/49443 
Contratante: Secretaria de Estado da  Sande  
Contratada: SPDM - Associação Paulista para a Desenvol- 

vimento da Medicina 
CNI-0:61.699.567/0C01.91, 
Do Objelo:Alterações de cLausulas do Cantata de Geetas, 

bem como a operacionalizaçâo As gestão e areal*, pela 

Contratada: Associação Lar São Francisco de Assis na Pro- 
vidance de Deus  

CNN:  53.221.255/0001-40 
Do Objeto: AlterapTies de clausulas do Contato de  Gast*,  

bem coma a  operational-dap*  da gestão e  exec**,  pela  Con.  
tratada, das atividades e serviços  *wide  no Hospital Estadual 
Porto Primavera, no exerckio de 2021, em conformidade com os  
Mews Tertian  que integram este  instrument:  

Anexo Técnico I -Descriçao de Serviços  
Mayo  Temico II - Sistema de Pagamento  
Anew  Técnico  III  - Indicadores de Qualidade 
Volume das Atividades Contatados: 

Soldas Hospitalares em Clinica Médica, Obstétrica e Pedi. 

ática: 1.800/000 
Internação em Cllnica Cinirgica: 1/48/ano  
HD  e CirurgiasAmbulatoriais: 720/000 

Atendimento a Urgancias: 43.116tano 
SADT Externa 22.200 exames/ano 

de 0101-2021 ate encerramento do contra* de gestão em 
30-11.2021. 

Contratada, das atividades e servios de  sancta,  no Hospital 
Geral de Pirajussara, no pelado de janeiro a novembro de 2021, 

Atendimento 	Ambulatorial 	(Especialidades 	Médicas): 
23.364 consultas/ano 

Valor: RE 115.333999,00, sendo que a mansfetHndaà  Con.  
tratada  sera  efetivada  en  12 parcelar, e que onerara a: 

Extrato de Contrato 
Tema de Aditamento ao Contrato de Gestão 01/21 

em conformidade com  or  Anexos Teenieros que integram este 
estrumento: 

Atendimento Ambulatorial (Especa/idades são Medicas): 
16.296 consults/anti 

UGE: 090192 Processo SES.PRC1020/49429 Anexo Técnico I -  Des**  de Serviços Atendimento a agendas: 27.600/ano 
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 Contratante:Seretaria de Estado As  Sande  Anexo  Waco  II - Sistema de Pagamento SADT Externo: 8.520 exames/ano 
Naturera da Despesa: 33 90 39  Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Slrio Liba. Anexo  Tarok°  Ill - Indicadores de Qualidade Valor: RO 22.343.995,00, sendo que a eansforttou será 

Foote  de Recursos: Fundo Estadual de Saúde - Lei 141/12 nes • IRSSL  Volume das Atividades Contratadas: efetivada em 12 parcelas mensais e que onerara 
Datado Assinatura: 30.12.2020 CNN:  09.538.68810001.32 Saldas Hospitalares  ern  Cf leoa Médica, Obstétrica. PediStri. UGE: 090192 
Extrato de  Cordoba  Do Objeto: Alta.:ties de clausulas do Cantata * Gestão  coo Psiquiatrica:5.449en.nov Atividade: 10 301 0930 4852 MOO 
Termo de Aditamento ao Cantata de  Gestic  01/21 been  como a operacionalizaelo da  oast*  e  man*.  pela Con- Saldas Hospitalares em Clinica Cirúrgica: 4.620/jannov Natureza da Despesa: 33 90 39 
Processo SE8.PRC.2020/49437 tatada, das atividades e serviços de saúde, no Hospital Geral do Cirurgia HospitaVDia/Cirurgia Ambulatorial: 1.3751/annov Fonte de Recursos: Fundo Estadual de  Saida 	Lei 141/12 
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde Grajail 'Professor Liberato  John Alphonse Di Diu',  no perlodo de Atendimento 	Ambulatorial 	(Especialidades 	Mediras): Data de Assinatura: 30.12.2020 
Contratada: SPDM -  Assoc**  Paulista para o Desenvol. janeiro a novembro de 2021, em conformidade  cam  os Anexos 28.600 consultasaan.nov Extra* de Contato 

vim** da Medkina Madras que  integrant  este instrumento:  Atendimento Ambulatotial (Especialidades não  Mediae:  Termo de Aditamento as Contra* de  Gast*  01/21 
CNPJ: 61.699.567-000142 Anna  Técnico 1 -  Dee-ilia°  de Servios 6.020 consultas/janmov Processo SES.PRC.2020/49516 
Do Objeto: AlteraçOes de clausulas do Cantata de Gestão  Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento Atendimento a urgemcias: 24/00/jandov Contratante: Secretaria de Estado da  Sande  

celebrate  em 01.11.2019, bem como a operacionalizaçao da  Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade SADT Externo: 16.720 examesfen.nov Contratada: Instituto de Responsabilidade Social  Stria  Liba. 
pest.*  e execusao, pela Contratada, das atividades e servg. de Volume das Atividades Contratodas: Valor: RS 129.255.070,CO3  sendo que a transferancia  sera  nlis • IRSSL  
saúde, no Hospital Gera!  'Prof  DzWaldemar de Carvalho Pinto  Saldas Hospitalares em Cllnica Médica, Obstêtrica e Pedia- efetivada em 11 parcelas mensais e que onerad CNN:  09.538.68a/0001-32 
Atha'  de Gamutor, no exemicio de 2021, em conformidade  troe 10.19771an-00u 206: 090592 Do Objeto: Alterações de clausulas do Contato * Gestad 
corn  os Anexos  Rodeos  que integram este instrumento: Intemaçao em Clinica Cirúrgica: 3.850/en-nay Atividade: 10 302 0930 4852 0000 bem como a operacionalizaçao As  gait*  e  eyecup*,  pela 

a.  Anew  Técnico I -  Descrier*  de Serviços Atendimento a Urgências: 61.699/jan.nov Natureza da Despesa: 33 90 39 Contratada, das atividades e serviços de saikle, no Hospital 
b.Anexo Teuirico II - Sistema de Pagamento SADT  Extern°,  1.320 examesren.nov Fonte de  Recurs.:  Fundo Estadual de  Sande  'Lei 101/11 Regional de lundial, no exercklo de 2011, em conformidade  corn  
c.Anexo Técnico Ill - Indicadores de Qualidade Valor: RS 131.291.980.00, sendo que a transferência será Data de Assinatura: 30.12.2020 os  Mews  Thnicos que integram este inmmento:  
Volume das Advidades Contratadas: efetivada em 11 parcelan men.is e que onerata a: Vigência: 0 presente Termo de Adtamento vigorara a partir Mom  Técnko I - Desagao de Serviços 
Saldas Hospitalares em Clinica Medos, Obsterka. Peddtri- UGE: 090192 de 01-01-2021 ate encerramento do  want  de gestão em Anexo Roko 11-00/ema de Pagamento  

Ca e Psiquetrica: 9.516/ana Atividade: 10 302 0930 4852 MO 30-11-2021. Anew  Tecnko Ill - Indicadores de Qualidade 
Saldas Hospitalar. em Cleka Cirúrgica: 4.520/ano Natureza da Despesa: 33 90 39 Extrato de Contrato  Volume das Atividades Contratadas: 
Atendimento 	Ambulatorial 	(Especialidades 	Medic.):  Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde-Sei 141/12 Terns  de Adizomento ao Contra* de Gestão 01/21 Saldas Hospitalares em Clinica Medica: 1/00/ano 

18348 consultas/ano Data de Assinatura: 30.11.1020 Processo SES-PRC.2020/49494 Sagas Hospitalares em Clinico Cidirgio: 6.600/ano 
Atendimento Arnbulatorial (Especiahdades não Médicas): Vigência: O pre.nte Termo de Achtamento vigorara a partir Contratante: Secretare de Estado da Saúde Atendimento 	Arr bulatorial 	(Especialidades 	Médios): 

17.844 consultas/ano de 01.01.2021 att encerramento do contra* de gestão  ern  Contratada:  Sarno  Sodal da Construçâo Civil do Estado de  36.744 consultas/ano 
Atendimento a Urgencias:15.816/ano 30-11-2021. SW  Paulo 	Seconci.SP  Atendimento Ambulatorial (Especa/idades  lea  Machos): 
SADT Externo: 29.700 examestano Extrato de Contato CNN:  61.687.356/0001-30 7.656 cotou/nas/ano 
Valor: RS 180.170.781,00, sendo que a transferência  sera  

efetivada  en  12 parcelas, e que onerara a: 

Termo de Adiernento ao Convênio 01/21 
Processo SES-PRC-2020/50969 

Objeto: Alterações de  *owes  do  Conn*  de Gestao, 
bem como a  operational**  da gestão e .edspio, pela 

Atendimento a agendas: 960/090 
SADT Externo: 7.440 exames/ano 

UGE: 090192 Convenente: Secretaria de Estado da  Sande  Contratada, das atividades e serviços de saúde, no Hospital Valor: RO 58.303.041,00, sendo que a  transference  á  Con.  
Atividade: 10 302 0930 4852 0000 Conveniada:Consaúde -Cons/ace Intermunkipal de  Sande  Geral 'Henrique Altimeyer* de Vila Alpina, no exerckio de 2021, tratada  sera  efetivada em 12 parcelas men.i% e que onerarão: 
Natureza da Despesa: 33 90 39 do Vale do Ribeira e Litoral Sul em conformidade com os  Maros Teams  que integram este USE: 090192 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde 'Lei 141/12 CNPI: 57.740.490/0001-80 instrumento: Atividale: 10 302 0930 4852 0000 
Data de Assinatura: 30-12-2020 Do Objeto: Alteraptes de clausulas do  Convene  celebrado a. Moro Ttnnico I - Descrição de Serviços Natureza da Despesa: 33 90 39  

Extrato de Contrato em 05-124016. bem como a operarionalizaçao da gestão e  b. Aneso %mica II - Sistema de Pagamento Foote  de Recursos: Fundo Estadual de Saúde  'So:  141/12 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestao 01/21 eyecup*,  pela Contratada, das atividades e serviços de  sad*  Anexo Técnico Ill - Indicadores de Qualidade Data de Assinatura: 30.12.2020 
Processo SES.PRC-1020/49521 no Hospital Regional  'Dr.  Leopoldo Bevilacqua', no perlado de Volume das Atrvidad. Contratadas: Extrato de Cordrato 
Condatante: Secretaria de Estado da Saúde lanai° a novembro de 2021, em  conform  idade com os Anerns Saldas Hospitalares  en  Clinica Médica. Obstatrica.  Parretti. Reno de Aditamento as Cantata de Gestão 01/21 
Contratada: SPDM -  Ass.**  Paulista para o Desenvol- Técncos que integram este instrumento: sac  Psiquiatrica: 7.572/ano. Proosso SES.PRC1020/49440 

vitnento da Medicina  a) Anexo Tenko 1 - Deerkao de Serviços Saldas Hospitalares em ClInio Cirúrgica: 5.432/ano.  Conbatante: Secretaria de Estado da  Saida  
CNN:  61.699.567/0001- b) Anew  Técnico II. Sistema de Pagamento HD  e cirurgias Ambulatotiais: 240/ano Contratada: Cruzada Bandeirante  Sao  Camilo de Assistancia 
Objeto: Alterações de cláusulas do Cantata de Gestato bem c) Moro Técnico Ill - Indicadores de Qualidade Atendimento a Uganda. 48.000/ano. Medico.Social 

como a operarionalbraçao da gestão e execuplo. pela Contra- Volume das Atividades Contratadas: Atendimento 	ambulawrial 	(Especialidades 	Médicas): CNP/.60.S96448/000l-80 
tada, das abundados e sevios de  sari*  no Hospital Regional 
de Sorocaba •Dr.Adb Domingos latene'. no .ercicio de 2011, 
em confonnidade tom os Anexos Técnicos que integram este 

Saldas Hospitalares em  Maya  Médica. Obstétrica, Pediatri. 
ca e Psiquiatrica:3.663/jan-nov 

Saldas Hospitalar. em Clinica Cirúrgica: 3.905/en-nov 

22.752/ano. 
Atendimento ambulatorial (Especialidades não Médios): 

1.440/ano 

Do Objeto: Alterações de  claim*  do Cantata de *stãs, 
bem como a operacionaliragSo As gestão e  area"  pela Con-
tratada. das atividades e serviços de  sand.  no Hospital Geral de  

instrumento: Hospital  Oman  Citurgia Ambulatorial:1.485/jandov Valor: RS 131.615.455,00, sendo que a transferência  sera  *peel,  no perioda de janeiro a novembro de 1021, em  confer.  
a.Aneo Tenko I - Descripla de  Salvias Atendimento a urgências:44.000/jandov efetivada em 12 parcelas mentais e que onerará a: midade oom  or Meson  Técnicos que integram este instrumento: 

   

documento 
Essinado 

digitalmente 
A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste documento 
guando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br  
terga-leira, Ode janeiro de 2021 As 00,28,31. 
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